
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO  SEJA  REALIZADA,  COM
URGÊNCIA,  A  OPERAÇÃO  TAPA-
BURACO  NA  AVENIDA  DOUTOR
MEIRELLES, NO TRECHO EM FRENTE À
SEDE DE TRATAMENTO DE ESGOTO DA
ÁGUAS  CUIABÁ  E  À  GARAGEM  DE
ÔNIBUS,  VISANDO  À  RECUPERAÇÃO
DO  PAVIMENTO,  À  MELHORIA  DAS
C O N D I Ç Õ E S  D E  T R Á F E G O ,  À
SEGURANÇA VIÁRIA E À MOBILIDADE
URBANA DA REGIÃO, NESTA CAPITAL.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO  A  REALIZAÇÃO  DE  OPERAÇÃO  TAPA-BURACO  NA  AVENIDA  DOUTOR
MEIRELLES, NO BAIRRO OSMAR CABRAL. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por objetivo solicitar à Secretaria Municipal de Obras a realização de

operação tapa-buraco na Avenida Doutor Meirelles, no bairro Osmar Cabral, no trecho em frente à
sede de tratamento de esgoto da Águas Cuiabá e à garagem de ônibus. 

Conforme verificado, os problemas de drenagem na região, ocasionados por bocas de lobo
obstruídas, têm provocado alagamentos constantes, resultando em severos danos ao pavimento da via,
que  apresenta  diversos  buracos  e  irregularidades.  Tais  condições  prejudicam a  trafegabilidade,
aumentam o risco de acidentes e comprometem a segurança de motoristas, motociclistas, pedestres e
demais usuários da via. 

Destaca-se que o trecho possui alto fluxo de veículos, incluindo ônibus, além de abrigar a
Polícia Civil e o SESC, aumentando a criticidade da situação. A manutenção do pavimento é, portanto,
fundamental para garantir segurança viária, prevenir acidentes, proteger os veículos que transitam pelo
local e assegurar adequada mobilidade urbana. 
  
  
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
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2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de março de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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